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Mmm-Emo m EmmAÇAoUNIVERSIDADE FEDERAL no CEARÁ

RESOLUÇÃO N.“ 03/CEPE, DE 23 DE MARÇO DE 2007
Aprova o projeto do Cum de Man-adoComunicação.

o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas mmm legais e
estamtárias, e tendo em vista o que deliberou o Comelho de Ensino, Pesquisa e Extensão-CEPE, em suammªo de 23.03.2007, na forma do que dispõe o inciso V do Art. 53 da Lei 11.“ 9.394, de 20/12/96,
combinado com os artigos 13, letra d, e 25, letra s, do Estatuto em vigor;

considerando queaMeshMoemConnmicaqàotemcomo objetivos: ]) formdocentesepesquisadores com uma visão do universo complexo da produção, consumo e organização dos processosmidiáticos sociais na sociedade contemporânea; 2) capacitar recursos humanos para compreender e proporsoluções alternativas na área da Comunicação, possibilitado que os proãssionais das diversas áreas doconhecimento possamoproíimdaracompreemão sobreareadequaçãodesuaslinguagensinsu'umentais,alternando sua forum de inserção social;
considerando que o projeto foi aprovado nas instâncias competentes da unidade de origem e porestarde acordo comasnormasdaCAPES edaUFCquedispõemsobreapós-graduaçãom'icfosem,
RESOLVE:
Art. 1° Aprovar, nos termos da documentação apresentada através do Processo nº.230673392107-01, o projeto de implantação do Cum de Mestrado em Comunicação, a ser ministradosobaresponsabílidadedoDepar1arneModeConnmicação SociaLdoCentrodeHmnidadesdaUniversidade Federal do Ceará.
Art.2° AprcscŒcRcæhçäocnüacmfigcrmdfladcmaapmvaçäœœvcgadasasdismsiçôcs

cm contrário.
Reitor'n da Universidade Federal do Ceará, Forum 26 de mrço de 2007.

Reito ro tempore

NL./mca.


